
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Cândido Sales

terça-feira, 17 de janeiro de 2017 Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Cândido Sales publica

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

584CA75996FEB90F2AC3525781F22CB7



terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

SUMÁRIO
• DECRETO N. 022, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

DECRETO N. 023, DE 12 DE JANEIRO DE 2017.
DECRETO N. 024, DE 12 DE JANEIRO DE 2017.

• PORTARIA GP Nº. 001/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 003/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 004/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 005/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 006/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 007/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 008/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 009/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

• PORTARIA GP Nº. 011/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 013/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 014/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 015/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 016/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 017/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 020/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 021/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 024/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 025/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 026/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 029/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 030/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

• PORTARIA GP Nº. 031/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 032/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 033/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 034/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 035/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 036/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 037/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 039/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 040/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 041/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 042/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 043/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 044/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 046/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 047/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 049/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 050/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

• PORTARIA GP Nº. 051/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 052/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 053/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 054/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 055/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 056/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 057/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 058 /017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 059/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 060/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 061/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 062/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 063/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 064/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 065/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 067/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 068/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 069/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 070/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.

• PORTARIA GP Nº. 071/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 072/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 073/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 074/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 075/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 076/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 077/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 079/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 080/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 081/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 082/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 084/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 086/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
PORTARIA GP Nº. 087/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.



Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

584CA75996FEB90F2AC3525781F22CB7



terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Decreto

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO N. 022, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE TODOS OS 

CARGOS COMISSIONADOS DE CONFIANÇA E DE 

FUNÇÕES GRATIFICADAS NOMEADOS PELO GESTOR 

ANTECESSOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES-ESTADO DA BAHIA, no uso legal 

de suas atribuições e de conformidade o que dispõe ART. 99, incisos V e XLI da 

Lei Orgânica do Município e legislação correlata, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam EXONERADOS, com efeito retroativo de 01/01/2017 todos os 

cargos comissionados de confiança e de funções gratificadas nomeados pelo 

gestor antecessor. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

às disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 

2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Arleiko Lima de Araújo 

Assessor de Gabinete Civil 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO N. 023, DE 12 DE JANEIRO DE 2017. 

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO PREGOEIRO E 

SUA EQUIPE DE APOIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES-ESTADO DA BAHIA, no uso legal 

de suas atribuições e de conformidade o que dispõe ART. 99, incisos V e XLI da 

Lei Orgânica do Município e legislação correlata, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - EXONERAR o Servidor HELDER DIAS DE OLIVEIRA, que exercia o cargo de 

Pregoeiro oficial, nas modalidades de licitações de pregão e a equipe de 

apoio, constituída pelos seguintes membros; 

 

1) Vianey Ferreira Viana – Membro Titular  
2) Cesar Batista de Oliveira – Membro Titular 
3) Cláudia Efigênia Souza Dias- Membro Suplente 
4) Robson Oliveira Santos – Membro Suplente 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

às disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 12 de Janeiro de 

2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO N. 024, DE 12 DE JANEIRO DE 2017. 

“DISPÕE SOBRE A NOMEÇÃO DA PREGOEIRA 
OFICIALA E DA EQUIPE DE APOIO PARA 
REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
PREGÃO, PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 
COMUNS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal 
de suas atribuições e de conformidade o que dispõe a Lei Federal de n. 
8.666/93, no seu art. 6º, inciso XVI, art. 37, II, in-fine, da Constituição Federal e 
art. 99 inc. V e XXI da Lei Orgânica do Município. 
 
D E C R E T A  
 
Art. 1º - NOMEIA- NÁDIA MARIA DA SILVA XAVIER para o exercício de Pregoeira 
Oficiala, nas modalidades de licitações de pregão no Município de Cândido 
Sales. 
 
Art. 2º - NOMEIA a equipe de apoio que será constituída com os seguintes 
membros: 
 
1) Vianey Ferreira Viana – Membro Titular  
2) Cesar Batista de Oliveira – Membro Titular 
3) Cláudia Efigênia Souza Dias- Membro Suplente 
4) Robson Oliveira Santos – Membro Suplente 
 
 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
às disposições em contrário. 
 
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 12 de Janeiro de 

2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 001/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sra. Léia Rocha dos Santos 
e dá outras providências”. 

 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente do Cerimonial, a Sra.               
LÉIA ROCHA DOS SANTOS. 

Parágrafo único - A Gerência do Cermonial está subordinada à 

Assessoria de Gabinete Civil e Comunicação e as atribuições da pasta 

encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa 

e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Arleiko Lima de Araújo 

Assessor de Gabinete Civil e Comunicação 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 003 /017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
  

  “Nomeia o Sra. Sandra Lima de 
Oliveira e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- NOMEAR para o Cargo de Gerente de Recursos Humanos 
e de Cargos e Salários, a Sra. SANDRA LIMA DE OLIVEIRA. 

       Parágrafo único - A Gerência de Recursos Humanos e de Cargos e 

Sálarios está subordinada à Secretaria Municipal de Finanças e as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Hélio Gomes Varges 

Secretário Municipal de Finanças 
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 004/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sra. Mara Cristina Batista 
Campos Nunes e dá outras 
providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente do Tesouro, a Sra. Mara 
Cristina Batista Campos Nunes. 

       Parágrafo único - A Gerência do tesouro está subordinada à 

Secretaria Municipal de Finanças e as atribuições da pasta encontram-

se nas disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas 

alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Hélio Gomes Varges 

Secretária Municipal Finanças 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 005/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sra. Claudenice de Lima 
Nunes e dá outras providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente de Planejamento e Programação, 
a Sra. CLAUDENICE DE LIMA NUNES. 

Parágrafo único - A Gerência de Planejamento e Programação está 

subordinada à Secretaria Municipal de Admnistração e Planejamento, 

as atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei 

de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

 Sidélia Lemos Dias dos Santos  

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 006/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. Daniel Alves da Cunha       
e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o cargo de Diretor de Estradas e Rodagens, o Sr. 
DANIEL ALVES DA CUNHA.  

Parágrafo único - A Direção de Estradas e Rodagens está subordinada 

à Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, as atribuições 

da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Sidéia Lemos Dias das Virgens 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 007/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. Helder Dias de Oliveira 
e dá outras providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente de Modernização e Dinamização 
Admnistrativa, o Sr. HELDER DIAS DE OLIVEIRA. 
Parágrafo único - A Gerência de Modernização e Dinamização Admnistrativa 

está subordinada à Secretaria Municipal de Admnistração e 

Planejamento e as atribuições da pasta encontram-se nas disposições 

contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

 Sidélia Lemos Dias dos Santos  

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
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GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 008/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

  “Nomeia o Srtª. Jouanna 

Mourena Santos Lima e dá outras 

providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente do CAPS - Centro de 

Atenção Psicossocial, a Srtª JOUANNA MOURENA SANTOS LIMA. 

Parágrafo único - A Gerênica do Caps está subordinada à Secretaria 

Municipal de Saúde Pública, as atribuições da pasta encontram-se nas 

disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Públi 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

513565E94A7AE9CBDAB68717B6A695F4
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 009/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
  

  “Nomeia o Sr. Edilson Pereira de Jesus 
e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art. 1º. – NOMEAR para o Cargo de Diretor Administrativo do Hospital 

Municipal Deputado Luís Eduardo Magalhães, o Sr. EDILSON PEREIRA DE JESUS. 

        Parágrafo único - A Diretoria Admnistrativa do Hospital Municipal 

Deputado Luís Eduardo Magalhães está subordinada à Secretaria 

Municipal de Saúde Pública e as atribuições da pasta encontram-se nas 

disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

    Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Pública 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

513565E94A7AE9CBDAB68717B6A695F4
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 011/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

  “Nomeia o Srtª. Gleiciana 

Varges Ferro e dá outras 

providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente de CCIH – Comissão de 

Controle de Infecção Hospitalar, a Srtª. GLEICIANA VARGES FERRO. 

 Parágrafo único - A Gerência de CCIH do Hospital Municipal Deputado 

Luís Eduardo Magalhães está subordinada à Secretaria Municipal de 

Saúde Pública, as atribuições da pasta encontram-se nas disposições 

contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

 Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Públi 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74
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GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 013/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

 “Nomeia o Sra. Nilma Cardoso 

de Oliveira e dá outras 

providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo Gerente da Vigilância Epidemiológica, a 

Sra. NILMA CARDOSO DE OLIVEIRA. 

Parágrafo único - A Gerência da Vigilância Epidemiológica está 

subordinada à Secretaria Municipal de Saúde Pública, as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Públi 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74
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GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 014/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

  “Nomeia o Srtª. Sâmia de 

Oliveira Silva e dá outras 

providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente da Atenção Básica, a Srtª. 

SÂMIA DE OLIVEIRA SILVA. 

 Parágrafo único - A Gerência da Atenção Básica está subordinada à 

Secretaria Municipal de Saúde Pública, as atribuições da pasta 

encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa 

e suas alterações. 

 Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Públi 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74
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GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 015/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

  “Nomeia o Sra. Luzia Teixeira de 

Azevedo e dá outras 

providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente da Central de Marcação, a 

Srtª LUZIA TEIXEIRA DE AZEVEDO. 

Parágrafo único - A Gerência da Central de Marcação está 

subordinada à Secretaria Municipal de Saúde Pública e 

subsidiariamente à Coordenação da Central de Regulação de Serviços 

de Saúde, as atribuições da pasta encontram-se nas disposições 

contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Públi 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 016/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

  “Nomeia o Srtª. Girlane Ferreira 

França e dá outras providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente da Central de Regulação de 

Serviços de Saúde, a Srtª GIRLANE FERREIRA FRANÇA. 

Parágrafo único - A Gerência da Central de Regulação de Serviços de 

Saúde está subordinada à Secretaria Municipal de Saúde Pública, as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Públi 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74
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GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 017/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

  “Nomeia o Sra. Acácia Farias 

Rodrigues e dá outras 

providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente do SAMU – Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência, a Sra. ACÁCIA FARIAS RODRIGUES. 

Parágrafo único - A Gerência SAMU está subordinada à Secretaria 

Municipal de Saúde Pública, as atribuições da pasta encontram-se nas 

disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Públi 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74
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GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 020/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

  

  “Nomeia o Sr. Hudson Danúbio 

da Silva e dá outras 

providências”. 
             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art. 1º. – NOMEAR para o Cargo de Gerente da Farmácia Básica 

Municipal, o Sr. HUDSON DANÚBIO DA SILVA. 

Parágrafo único - A Gerência da Farmácia Básica Municipal está 

subordinada à Secretaria Municipal de Saúde Pública, as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Pública 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74
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GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 021/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

  

  “Nomeia o Sr. Raul Santana de 

Souza e dá outras providências”. 
             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art. 1º. – NOMEAR para o Cargo de Gerente da Vigilância Sanitária, o Sr. 

RAUL SANTANA DE SOUZA. 

Parágrafo único - A Gerência da Vigilância Sanitária está subordinada à 

Secretaria Municipal de Saúde Pública, as atribuições da pasta 

encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa 

e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Pública 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74
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GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 024/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

  “Nomeia o Sra. Leidelene 

Oliveira da Silva e dá outras 

providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente de Imunização, a Sra 

LEIDELENE OLIVEIRA DA SILVA. 

Parágrafo único - A Gerência de Imunização está subordinada à 

Secretaria Municipal de Saúde Pública, as atribuições da pasta 

encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa 

e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

0E174A62BB6695D3B8CB30A1D3C74E74

terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 022

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 023

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 025/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

  “Nomeia o Srtª. Tamara Marques 

Ramos e dá outras providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente de Saúde Bucal, a Srtª 

TAMARA MARQUES RAMOS. 

Parágrafo único – A Gerência de Saúde Bucal está subordinada à 

Secretaria Municipal de Saúde Pública, as atribuições da pasta 

encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa 

e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA GP Nº. 026/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

  “Nomeia o Srtª. Thaise Melo 

Soares e dá outras providências”. 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente do NASF – Núcleo de Apoio 

a Saúde da Família, a Srtª THAISE MELO SOARES. 

Parágrafo único - A Gerência do NASF está subordinada à Secretaria 

Municipal de Saúde Pública, as atribuições da pasta encontram-se nas 

disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretária Municipal de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 029/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
  

  “Nomeia o Sr. Acaico Farias Rodrigues 
e dá outras providências”. 

             

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art. 1º. – NOMEAR para o Cargo de Gerente de Rendas Pública Sr. 

ACAICO FARIAS RODRIGUES. 

        Parágrafo único - A Gerência de Rendas Públicas e as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

    Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

HÉLIO GOMES VARGES 

Secretário Municipal de Finanças 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 030/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

“DISPÕE SOBRE A SISTEMATIZAÇÃO, 
ESTABELECE FLUXOGRAMA E CALENDÁRIO 
PARA PAGAMENTOS DE SERVIDORES, 
FORNECEDORES E PRESTADORES DE 
SERVIÇOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES-ESTADO DA BAHIA, no 
uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe a Lei Orgânica do 
Município, art. 99, inciso V, e legislação correlata: 

CONSIDERANDO necessidade de sistematizar, estabelecer o fluxograma e calendário 
para pagamentos de servidores, fornecedores e prestadores de serviços; 

CONSIDERANDO, ainda, que os pagamentos só poderão ser feitos após empenho 
prévio e liquidação sob a responsabilidade do setor contábil. 

 

R E S O L V E  

Art. 1º - Sistematiza, estabelece fluxograma e calendário para pagamentos de 
funcionários, fornecedores e prestadores de serviços, objetivando o controle 
orçamentário e financeiro, a seguir: 

I. O Setor de Compra, através da sua representação, deverá após tramitação 
dos procedimentos de compras, licitações e contratos, protocolar no Setor 
Contábil, a (s) nota (s) fiscal (is), que foram emitidas originárias de 
fornecimento de mercadorias, material de manutenção, material de 
expediente, prestação de serviços, material permanente etc., 

II. A (s) nota (s) deverá (ã) ser protocolada (s), acompanhada (s) de cópia do 
contrato ou contratos, autorização de compras e certidões negativas de 
regularidade fiscal. 

III. O Setor de Contabilidade, após formalização do processo de pagamento, 
inclusive com parecer do Controle Interno, deverá protocolar na Secretaria 
Municipal de Finanças para a programação de pagamento, de acordo o 
calendário estabelecido pela Chefe do Poder Executivo. 
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§ 1º -- As autuações dos processos deverão ser feitas entre os dias 20 ao dia 25 de cada 
mês; 

§ 2º - As frequências dos servidores públicos deverão ser entregues à Secretaria de 
Administração e Planejamento por todas às Secretarias até o dia 20 de cada mês, para 
viabilizar a confecção da folha. 

Art. 2º - O calendário de pagamento da folha ficou assim estabelecido: 

I. Administração, Educação, Saúde, Ação Social e Outros, no 1º dia útil do 
mês seguinte; 

II. Fornecedores e Prestadores de Serviços, dia 12 de cada mês.  

Art. 3º - Este Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

HÉLIO GOMES VARGES 

Secretário Municipal de Finanças 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 031/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. Glauber de Oliveira 
Lima e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretor de Gestão Educacional o Sr. 
GLAUBER DE OLIVEIRA LIMA.  

Parágrafo único - A Diretoria de Gestão Educacional está subordinada 

à Secretaria Municipal de Educação as atribuições da pasta 

encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa 

e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 032/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 “Nomear o Dr. Gerson de Souza Filho para 

Médico Autorizador de AIH (Autorização de 

Internamento Hospital) e da Outras 

Providências” 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES-ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99, incisos V e LXI, da Lei 

Orgânica Municipal e legislação correlata. 

CONSIDERANDO que a Autorização de Internamento Hospitalar é feita por 

profissional com habilitação profissional em medicina, sendo instrumento 

indispensável para o atendimento de paciente que carece de internamento. 

R E S O L V E: 

Art. 1º- NOMEAR o DR. GERSON DE SOUZA FILHO, inscrito no CRM sob o n. 21.310, 
como Médico Autorizador de Emissão de AIH- AUTORIZAÇÃO DE INTERNAMENTO 
HOSPITALAR, pelo Município de Cândido Sales. 

§ Único- O nomeado está vinculado à Secretaria Municipal de Saúde Pública, 

na Unidade do Hospital Municipal Luiz Eduardo Magalhães. 

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ana Célia Dias Nascimento 

Secretaria Municipal de Saúde Pública 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

54A0DF3663C1571827D9F37787C05DC0

terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 030

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 033/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. José Carlos Miranda 
Santos e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretor de Desporto e Lazer, o Sr. 
JOSÉ CARLOS MIRANDA SANTOS. 

Parágrafo único - A Diretoria de Desporto e Lazer está subordinada à 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer, as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Dário Mendes de Oliveira  

Secretario Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 034/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. João Roberto Marques 
do Vale e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretor de Cultura, o Sr. JOÃO ROBERTO 
MARQUES DO VALE. 

Parágrafo único - A Diretoria de Cultura está subordinada à Secretaria 

Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer, as atribuições da pasta 

encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa 

e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Dário Mendes de Oliveira  

Secretario Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 035/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. José Irineu Ferreira de 
Paiva e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente de Transporte, o Sr. IRINEU 
JOSÉ FERREIRA DE PAIVA. 

Parágrafo único - A Gerência de Transporte está subordinada à 

Secretaria Municipal de Aministração e Planejamento, as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Sidélia Lemos Dias dos Santos 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento  
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PORTARIA GP Nº. 036/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. Juarez Leite da Silva e dá 
outras providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente de Transporte Escolar o Sr. 
JUAREZ LEITE DA SILVA. 

Parágrafo único - A Gerência de Transporte Escolar está subordinada à 

Secretaria Municipal de Educação as atribuições da pasta encontram-se 

nas disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas 

alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretária Municipal de Educação 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 037/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Meire Barbosa de 
Sousa e dá outras providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Coordenadora do SCFV- Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculo a Sra. MEIRE BARBOSA DE 
SOUSA.  

Parágrafo único - A Coordenação do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculo está subordinada à Secretaria Municipal de 

Apoio e Desenvolvimento Social, as atribuições da pasta encontram-se 

nas disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas 

alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Silvana Oliveira Santos 

Secretária Municipal Apoio e Desenvolvimento Social 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 039/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. Alex Lima de Araújo e 
dá outras providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente de Legalização, 
Organização Escolar e de Controle Educacional e Estatística o Sr. ALEX 
LIMA DE ARAÚJO. 

Parágrafo único - A Gerência de Legalização, Organização Escolar e de 

Controle Educacional e Estatística está subordinada à Secretaria 

Municipal de Educação as atribuições da pasta encontram-se nas 

disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretária Municipal de Educação 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 040/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Sônia Márcia Saraiva 
de Morais e dá outras providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Coordenadora da Proteção Social 
Básica a Sra. SÔNIA MÁRCIA SARAIVA DE MORAIS.  

Parágrafo único - A Coordenação de Proteção Básica está 

subordinada à Secretaria Municipal de Assistência Social, as atribuições 

da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Silvana Oliveira Santos  

Secretária Municipal de Apoio Desenvolvimento e Assistência Social 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 041/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. Rodinei Gomes Lacerda 
dá outras providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo Gerente da Guarda Municipal o Sr. 
RODINEI GOMES LACERDA.  

Parágrafo único - A Gerência da Guarda Municipal está subordinada à 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, as atribuições 

da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Sidélia Lemos Dias dos Santos 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

54A0DF3663C1571827D9F37787C05DC0
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 042/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Daniane Casado de 
Oliveira e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Coordenadora do Centro de 
Referência de Assistência Social a Sra. DANIANE CASADO DE OLIVEIRA.  

Parágrafo único - A Coordenação do Centro de Referência em 

Assistência Social está subordinada à Secretaria Municipal de Apoio e 

Desenvolvimento Social, as atribuições da pasta encontram-se nas 

disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Silvana Oliveira Santos 

Secretária Municipal de Apoio e Desenvolvimento Social 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

54A0DF3663C1571827D9F37787C05DC0
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PORTARIA GP Nº. 043/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Daiane Brito Lima 
Teixeira  e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Vice-Diretora do Colégio Orlando 
Spínola a Sra. DAIANE BRITO LIMA TEIXEIRA. 

Parágrafo único - A Vice- Direçã do Colégio Orlando Spínola está 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

54A0DF3663C1571827D9F37787C05DC0
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 044/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. Máximo Nunes 
Fernandes e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo Chefe do Centro de Abastecimento o Sr. 
MÁXIMO NUNES FERNANDES.  

Parágrafo único - A Chefia do Centro de Abastecimento está 

subordinada à Secretaria Municipal de Admnimstração e Planejamento, 

as atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei 

de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Sidélia Lemos Dias dos santos 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

54A0DF3663C1571827D9F37787C05DC0
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 046/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sra. Sara Nascimento Silva  
e dá outras providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 24/2002, Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente de Gestão Administrativa, a Sra. 
SARA NASCIMENTO SILVA. 

Parágrafo único - A Gerência de Gestão Administrativa está subordinada à 

Secretaria Municipal de Admnistração e Planejamento, as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

 Sidélia Lemos Dias dos Santos  

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

54A0DF3663C1571827D9F37787C05DC0

terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 041

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 047/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. Antonio Viana Ribeiro e 
dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o cargo de Diretor Administrativo de Obras, o Sr. 
ANTONIO VIANA RIBEIRO. 

Parágrafo único - A Direção Administrativa de Obras está subordinada à 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, as atribuições 

da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Sidélia Lemos Dias dos Santos 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

54A0DF3663C1571827D9F37787C05DC0
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 049/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Luana Paulina de 
Almeida e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente da Junta Militar a  Sra.  LUANA 
PAULINA DE ALMEIDA. 

Parágrafo único – A Gerência da Junta Militar está subordinada à 

Secretaria Municipal de Finanças, as atribuições da pasta encontram-se 

nas disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas 

alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Hélio Gomes Varges 

Secretária Municipal de Finanças 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 050/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Iêde Meira de oliveira 
e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretora das Escolas Regionalizadas a  
Sra.  Iêde Meira de Oliveira. 

Parágrafo único – A Diretoria das Escolas Regionalizadas está 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Santos 

Secretária Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 044

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 045

Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 051/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. Leonardo Santana e 
Santana e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Chefe do Terminal Rodoviário o Sr. 
LEONARDO SANTANA E SANTANA.  

Parágrafo único – A Chefia do Terminal Rodoviário está subordinada à 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, as atribuições 

da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Sidélia Lemos Dias dos santos 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F

terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 045

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 046

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 052/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. Luciede Dias dos Santos 
e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente de Classificação e Controle 
Orçamentário o Sr. LUCIEDE DIAS DOS SANTOS. 

Parágrafo único – A Gerêcia de Classificação e Controle Orçamentário 

está subordinada à Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, as atribuições da pasta encontram-se nas disposições 

contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Sidélia Lemos Dias dos santos 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 053/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Vanda Genária 
Souto de Oliveira e dá outras 
providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretora da Escola Municipalizada 
Roberto Santos a Sra. VANDA GÉNARIO SOUTO DE OLIVEIRA. 

Parágrafo único - A Direção da Escola Municipalizada Roberto Santos 

está subordinada à Secretaria Municipal de Educação as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 054/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Maria Aparecida 
Alves Rocha e dá outras 
providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretora da Escola Municipal 
Margarida de Oliveira a Sra. MARIA APARECIDA ALVES ROCHA. 

Parágrafo único - A Direção da Escola Municipal Margarida Oliveira está 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 055/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Gilvania Lopes 
Lacerda e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretora da Escola Monteiro Lobato a 
Sra. GILVANIA LOPES LACERDA. 

Parágrafo único - A Direção da Escola Municipal Monteiro Lobato está 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 056/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Eliane Lima Silva e dá 
outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretora da Escola Municipal de 
Educação Infantil Júlia Batista Leite a Sra. ELIANE LIMA SILVA. 

Parágrafo único - A Direção da Escola Municipal de Educação Infantil 

Júlia Batista Leite está subordinada à Secretaria Municipal de Educação 

as atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei 

de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F

terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 050

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 051

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 057/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Débora Nascimento 
Silva Basílio e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretora do Centro Educacional Iracy 
de Almeida Varges a Sra. DÉBORA NASCIMENTO SILVA BASÍLIO. 

Parágrafo único - A Direção do Centro Educacional Iracy de Almeida 

Varges está subordinada à Secretaria Municipal de Educação as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F

terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 051

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº.058 /017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sra. Wesley Santos 
Conceição e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Chefe de Fiscalização o Sr. WESLEY 
SANTOS CONCEIÇÃO. 

Parágrafo único – A Chefia de Fiscalização está vinculada à Gerência de 

Rendas Públicas, as atribuições da pasta encontram-se nas disposições 

contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Hélio Gomes Varges 

Secretaria Municipal de Finanças 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F

terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052
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terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 053

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 059/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. Melquisedek Farias 
Rodrigues e dá outras providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Vice Diretor Interino do Centro 
Educacional Iracy de Almeida Varges o Sr. MELQUISEDEK FARIAS 
RODRIGUES. 

Parágrafo único - A Vice Direção Interina do Centro Educacional Iracy de 

Almeida Varges está subordinada à Secretaria Municipal de Educação 

as atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F

terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 053

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 054

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 060/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Sueli Oliveira Lima e dá 
outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretora da Escola Municipal Osório 
Mendes da Luz a Sra. SUELI OLIVEIRA LIMA. 

Parágrafo único - A Direção da Escola Municipal Osório Mendes da Luz 

está subordinada à Secretaria Municipal de Educação as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F

terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 054
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terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 055

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 061/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Edilene Pereira Brito e 
dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Vice Diretora do Centro Educacional 
Leonidas Cardoso a Sra. EDILENE PEREIRA BRITO. 

Parágrafo único - A Vice Direção do Centro Educacional Leonidas 

Cardoso está subordinada à Secretaria Municipal de Educação as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F

terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 055

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 056

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 062/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Rosimeire dos santos 
Moreira e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretora da Escola Joviano Martins de 
Oliveira a Sra. ROSIMEIRE DOS SANTOS MOREIRA. 

Parágrafo único - A Direção da Escola Joviano Martins de Oliveira está 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F

terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 056

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 057

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 063/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

  “Nomeia a Sra. Eliana dos Santos 
Chaves Silva e dá outras 
providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Vice-Diretora da Escola Joviano 
Martins de Oliveira, a Sra. ELIANA DOS SANTOS CHAVES SILVA. 

Parágrafo único - A Vice-Direção da Escola Joviano Martins de Oliveira 

está subordinada à Secretaria Municipal de Educação, as atribuições 

da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F

terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 057

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 058

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 064/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. Douglas Andrade Silva 
e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretor interino do Centro Educacional 
Antonio José Alves o Sr. DOUGLAS ANDRADE SILVA. 

Parágrafo único - A Direção interina do Centro Educacional Antonio 

José Alves está subordinada à Secretaria Municipal de Educação as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F

terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 058

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 059

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 065/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Vera Lucia Silva Sousa 
e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretora do Centro Municipal de 
Educação Infantil Profª. Zilda Dias Evangelista a Sra. VERA LUCIA SILVA 
SOUSA. 

Parágrafo único - A Direção do Centro Municipal de Educação Infantil 

Profª. Zilda Dias Evangelista está subordinada à Secretaria Municipal de 

Educação as atribuições da pasta encontram-se nas disposições 

contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F

terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 059

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 060

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 067/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Marli Ferreira Pinto e dá 
outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Vice Diretora do Centro Educacional 
Antonio José Alves a Sra. MARLI FERREIRA PINTO. 

Parágrafo único - A Vice Direção do Centro Educacional Antonio José 

Alves está subordinada à Secretaria Municipal de Educação as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F

terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 060

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 061

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 068/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a  Srtª. Eliangela Alves Pereira 
e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Vice - Diretora do Centro Educacional 
Adnalva Lacerda Santos a Srtª. ELIANGELA ALVES PEREIRA. 

Parágrafo único - A Vice-Direção do Centro Educacional Adnalva 

Lacerda Santos está subordinada à Secretaria Municipal de Educação 

as atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F

terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 061

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 062

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 069/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a  Srtª. Eliangela Alves Pereira 
e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Vice - Diretora do Centro Educacional 
Adnalva Lacerda Santos a Srtª. ELIANGELA ALVES PEREIRA. 

Parágrafo único - A Vice-Direção do Centro Educacional Adnalva 

Lacerda Santos está subordinada à Secretaria Municipal de Educação 

as atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F

terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 062

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 070/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Eugênia Martins de 
Oliveira Silva e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretora do Instituto Educaconal João 
Lopes Pontes a Sra. EUGÊNIA MARTINS DE OLIVEIRA SILVA. 

Parágrafo único – A Direção do Instituto Educaconal João Lopes Pontes 

está subordinada à Secretaria Municipal de Educação as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CE17C288380D197EB682EF80BC095C8F

terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 063

Prefeitura Municipal de Cândido Sales



terça-feira, 17 de janeiro de 2017  |  Ano IV - Edição nº 00326 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 064

Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Portaria

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 071/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Marenice Ferraz Freire 
de Sousa e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Vice-Diretora do Centro Educacional 
Rogaciano Ferraz Dutra a Sra. MARENICE FERRAZ FREIRE DE SOUSA. 

Parágrafo único – A Vice Direção do Centro Educacional Rogaciano 

Ferraz Dutra está subordinada à Secretaria Municipal de Educação as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

584CA75996FEB90F2AC3525781F22CB7
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 072/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. Sideni Ferraz de Andrade 
Lacerda e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretora do Centro Educacional 
Rogaciano Ferraz Dutra a Sra. SIDENI FERRAZ DE ANDRADE LACERDA. 

Parágrafo único – A Direção do Centro Educacional Rogaciano Ferraz 

Dutra está subordinada à Secretaria Municipal de Educação as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

584CA75996FEB90F2AC3525781F22CB7
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 073/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra Cleia Lima Rodrigues e 
dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Vice-Diretora da Escola Municipalizada 
Roberto Santos a  Sra. CLEIA LIMA RODRIGUES. 

Parágrafo único – A Vice Direção da Escola Municipalizada Roberto 

Santos está subordinada à Secretaria Municipal de Educação as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

584CA75996FEB90F2AC3525781F22CB7
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 074/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Jussara Souza Santos  
e dá outras providências”. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. 

V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Coordenadora do CREAS - Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social a Sra. JUSSARA SOUZA 
SANTOS. 

Parágrafo único - A Coordenação do Centro de Referência de 

assistência Social está subordinada à Secretaria Municipal de 

Assistência Social, as atribuições da pasta encontram-se nas disposições 

contidas na Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Silvana Oliveira Santos 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

584CA75996FEB90F2AC3525781F22CB7
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 075/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. Leandro Lacerda de 
Oliveira e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretor das Escolas Regionalizadas  da 
do Povoado da Estiva o  Sr. LEANDRO LACERDA DE OLIVEIRA. 

Parágrafo único – A Direção Das Escolas Regionalizadas do Povoado da 

Estiva está subordinada à Secretaria Municipal de Educação as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

584CA75996FEB90F2AC3525781F22CB7
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 076/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. Márcio Soares de 
Oliveiria e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretor do Centro Educacional Getúlio 
Vargas o Sr. MÁRCIO SOARES DE OLIVEIRA. 

Parágrafo único - A Direção do Centro Educacional Getúlio Vargas está 

subordinada à Secretaria Municipal de Educação as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

584CA75996FEB90F2AC3525781F22CB7
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 077/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. Emerson Meireles de Brito 
e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente de Cultura, Turismo, Desporto 
e Lazer o Sr. ERMERSON MEIRELES DE BRITO. 

Parágrafo único - A Gerência de Cultura Turismo, Desporto e Lazer está 

subordinada à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer, 

as atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Dário Mendes de Oliveira  

Secretario Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

584CA75996FEB90F2AC3525781F22CB7
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 079/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Zenilda Maria Barbosa 
Dias e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretora da Escola Municipal Osório 
Vera Neusa Peçanha Acioly a Sra. ZENILDA MARIA BARBOSA DIAS. 

Parágrafo único - A Direção da Escola Municipal Vera Neusa Peçanha 

Acioly está subordinada à Secretaria Municipal de Educação as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

584CA75996FEB90F2AC3525781F22CB7
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 080/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. Fábio Ferraz Silva e dá 
outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretor da Escola Municipal Juvenil 
Antonio de Brito o Sr. FÁBIO FERRAZ SILVA. 

Parágrafo único - A Direção da Escola Municipal Juvenil Antonio de Brito 

está subordinada à Secretaria Municipal de Educação as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

584CA75996FEB90F2AC3525781F22CB7
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 081/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia a Sra. Marilene Ferreira 
Aragão e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Diretora da Escola Municipal Antonio 
Carlos Magalhães o Sr. MARILENE FERREIRA ARAGÃO. 

Parágrafo único – A Direção Diretora da Escola Municipal Antonio Carlos 

Magalhães está subordinada à Secretaria Municipal de Educação as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

584CA75996FEB90F2AC3525781F22CB7
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 082/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
 

  “Nomeia o Sr. Claudiano Nunes Ferraz 
e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Vice - Diretor do Instituto Educaconal 
João Lopes Pontes o Sr. CLAUDIANO NUNES FERRAZ. 

Parágrafo único – A Vice-Direção do Instituto Educaconal João Lopes 

Pontes está subordinada à Secretaria Municipal de Educação as 

atribuições da pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de 

Estrutura Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Ildea Cordeiro Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

584CA75996FEB90F2AC3525781F22CB7
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 084/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

  “Nomeia o Sr. Vinicius Santiago 

Silva e dá outras providências”. 
 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso 

legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V 

e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal de n. 

24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art 1º - NOMEAR para o Cargo de Gerente Administrativo, para os 

Serviços de Identificação da Secretaria de Segurança Pública e Carteira 

de Trabalho e Previdência Social-CTPS, o Sr. Vinicius Santiago da Silva. 

Parágrafo único – A Gerência Administrativa dos Serviços de 

Identificação da Secretaria de Segurança Pública está subordinada à 

Secretaria Municipal de Administração, as atribuições da pasta 

encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura Administrativa 

e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Sidélia Lemos Dias dos Santos 

Secretaria Municipal de Administração 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

584CA75996FEB90F2AC3525781F22CB7
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 086/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 
  “Nomeia o Sr. André Alves Rocha 
Evangelista e dá outras providências”. 

 

            A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no 
uso legal de suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 
inc. V e XXI da Lei Orgânica do Município, bem como, a Lei Municipal 
de n. 24/2002, Lei de Estrutura Administrativa e suas alterações. 

RESOLVE: 

Art. 1º. – NOMEAR para o Cargo de Coordenador da Unidade de 

Controle Interno, o Sr. ANDRÉ ALVES ROCHA EVANGELISTA. 

       Parágrafo único - A Coordenadoria da Unidade de Controle Interno 

está subordinada à Secretaria Municipal de Finanças e subsidiariamente 

a Secretaria de Admnistração e Planejamento, e as atribuições da 

pasta encontram-se nas disposições contidas na Lei de Estrutura 

Administrativa e suas alterações. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 02 de Janeiro de 2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Hélio Gomes Varges 

Secretária Municipal Finanças 

 

Sidélia Lemos Dias dos Santos 

Secretária Municipal de Administração e Planejamento 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

584CA75996FEB90F2AC3525781F22CB7
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Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA GP Nº. 087/017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

 

  “Concede à Sra. Jeane Dias Silva 
licença para tratar de interesses 
particulares e dá outras providências”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO CÂNDIDO SALES- ESTADO DA BAHIA, no uso legal de 

suas atribuições e de conformidade o que dispõe o art. 99 inc. V e XXI da Lei 

Orgânica do Município, bem como, artigo 48 da Lei Municipal de n. 130/1993, 

Regime Jurídico do Município. 

Considerando o requerimento protocolado em 16 de janeiro de 2017. 

RESOLVE: 

Art 1º -  CONCEDER licença de dois anos sem remuneração para tratar de 
interesses particulares, à servidora pública municipal, a Sra. Jeane Dias Silva, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Secretaria, a partir de 17 de janeiro de 2017 
a 17 de janeiro de 2019. 

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Cândido Sales - Bahia, em 16 de Janeiro de 

2017. 

 

Elaine Pontes de Oliveira 

Prefeita do Município de Cândido Sales 

 

Sidélia Lemos Dias dos Santos 

Secretaria Municipal de Administração 

 

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
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